
 

 

       ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 

 

 
Ata. n°02/2024 - Aos oito dias do mês de fevereiro de 2024, reuniram-se de 

forma online, às 09:30hs os Srs. AILTON ANTÔNIO DA SILVA, DEBORA 

MARIA MARAGNI PEREIRA DE ABREU, JORGE GUIMARÃES DOS 

SANTOS e PATRÍCIA RAMOS QUARESMA, membros da comissão 

incumbida de promover a eleição dos representantes dos servidores nos 

Conselhos Fiscal e Administrativo da Autarquia (BERTPREV), conforme 

portaria nº07/24. Iniciada a reunião tendo como pauta aprovação do 

Regulamento para a Eleição, foi verificado o apontamento da Procuradora 

Jurídica do Bertprev - Dra. Rejane Westin da Silveira G de Godoi, no 

Proc.Adm.47/2024 onde verificou-se a necessidade de adequar o regulamento 

quanto ao disposto no Art. 4º da LC 167/2022, abaixo descrito: 

 “...Art. 4º Para a alternância de mandatos fica aprovada a extensão de 01 (um) ano de 

mandato aos representantes do Conselho Administrativo referidos na alínea “a” do 

inciso II do art. 96, e aos representantes do Conselho Fiscal referidos no inciso I, do 

art. 105 da Lei Complementar Municipal n. 95, de 03 de julho de 2013, na primeira 

eleição após alteração da referida lei. 

“Art.96 da LC 95/13: ...II alínea a) 04 (quatro)representantes do Poder Executivo 

Central...”. Após leitura da nova redação do artigo Iº ofertada pelo Jurídico da 

Autarquia, conforme transcrito: 

“REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES PARA OS CONSELHOS 

ADMINISTRATIVO E FISCAL DO BERTPREV – MANDATO 2024/2027 

 

 

“Dispõe sobre o regulamento para as eleições de membros para os 

Conselhos Administrativo e Fiscal do Instituto de Previdência Social 

dos Servidores Públicos do Município de Bertioga - BERTPREV” 

 

Disposições Iniciais 

 

 Art. 1º - A eleição prevista no artigo nº 109, de acordo com a 

composição prevista nos artigos 96 e 105, da Lei Complementar Municipal n.º 

95/13 e suas alterações, bem como artigo 4º da LC 167/2021, regida por este 



 

 

Regulamento, destina-se à composição do Conselho Administrativo e Conselho 

Fiscal,  com mandatos de: 

 

I) 20/05/2024 a 19/05/2027, aos representantes do Poder 

Legislativo, BERTPREV e inativos e 20/05/2024 a 19/05/2028 aos 

representantes do Poder Executivo, referente ao Conselho 

Administrativo; 

II) 28/05/2024 a 27/05/2027, aos representantes do Poder 

Legislativo, BERTPREV e inativos e 28/05/2024 a 27/05/2028 aos 

representantes do Poder Executivo, referente ao Conselho Fiscal. 

fica aprovado o Regulamento que segue para publicação. Nada mais havendo 

a tratar, encerrou-se a reunião às 10:10, sendo lavrada a ata por mim, 

DEBORA MARIA MARAGNI PEREIRA DE ABREU, que após lida e discutida, a 

mesma foi aprovada por unanimidade e segue assinada pelos presentes. 
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